
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria Geral de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETIVO:
1.1.O presente Termo de Referência descreve os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a contratação de

empresa para o fornecimento de grupos motor-gerador, que atenderão às unidades de saúde bucal da DGO - OCPM e ODPM I. O pedido de aquisição destes equipamentos
tem como objetivo garantir a continuidade de fornecimento de energia elétrica nas unidades, garantindo melhores condições para a prestação de serviço continuado aos
policiais militares ali lotados e seus familiares em busca de atendimento.

 

1.2. O objeto se enquadra na classificação de bem e serviços comuns, de acordo com o inciso XIII do artigo 6º da Lei 14.133 de 1º abril de 2021.
Inciso XIII do art. 6º - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado . (Lei 14.133/2021);

1.3. A pretensa contratação será realizada por meio de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido no inciso XLI do artigo 6º da Lei
14.133/2021.

Inciso XLI do art.6º - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de
maior desconto; (Lei 14.133/2021);

 

1.4. O objeto do presente TR consta no Plano de Contratações Anual - PCA da SEPM sob o nº DOD 266500/2025/00178, podendo ser consultado através do link
de acesso ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2025/52, sendo o código do item (ID PCA) nº 3492
e 3591.

 

 

2 – JUSTIFICATIVA:
A ASSESSORIA DE INFRAESTRUTURA da Diretoria Geral de Saúde (DGS) foi solicitada através do processo a seguir:

a) SEI nº 350008/005466/2024 da Diretoria Geral de Odontologia.

Na busca de otimizar as aquisições e evitar fracionamento, as solicitações acima foram condensados em um único TR para estabelecer as condições mínimas
para a compra dos grupos motor gerador e a sua instalação, visto ser o equipamento necessário e imprescindível ao bom funcionamento das unidades de saúde que compõe o
sistema de saúde bucal da PMERJ conforme citadas: OCPM e ODPM I.

A estrutura desta Assessoria atua nas áreas de Engenharia, Arquitetura e Instalações das Unidades de Saúde da PMERJ com produção e contratação de
soluções que geram uma melhor qualidade de prestação de serviço continuado das concessionárias e garantem uma segurança aos profissionais ali lotados e seus pacientes.

 

3 - DEFINIÇÃO DO OBJETO:
3.1. CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

Constitui o objeto desta licitação a contratação de empresa para o fornecimento de grupo motor-gerador conforme descrito nos LOTES abaixo do presente
Termo de Referência, apresentado na tabela à seguir:

 
 

LOTE CÓDIGO e
ID SIGA DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 6125.002.0002
(ID - 008331)

 

GRUPO GERADOR,ACIONAMENTO: MOTOR DIESEL, NUMERO FASES: TRIFASICO, TENSAO
ALIMENTACAO: 127/220 V, FREQUENCIA: 60 HZ, ROTACAO: 1800, ESCOVA: COM ESCOVA, TIPO

PARTIDA: ELETRICA, POTENCIA: 75 KVA

 

UN 1

2
6125.002.0030

(ID - 178424)

 

GRUPO GERADOR,ACIONAMENTO: MANUAL / AUTOMATICO, NUMERO FASES: TRIFASICO, TENSAO
ALIMENTACAO: 127/220 V, FREQUENCIA: 60 HZ, ROTACAO: 1800 RPM, ESCOVA: SEM ESCOVA,

TIPO PARTIDA: AUTOMATICA, POTENCIA: 220KVA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 1

 

3.2. REQUISITOS TÉCNICOS QUE ATENDEM A ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

Equipamento: Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel, Alternador, Painel de Controle e Carenagem/Container de Isolamento acústico;

Geradores: Potência Aparente de 75 kVA (Lote 1), 220 kVA (Lote 2);

Motor com combustível Diesel;

Regulador automático de tensão e frequência;

Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, conforme solicitação;

Painel de Controle com fácil visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela
Produção e/ou Fiscalização;

Blindagem de ruído – Até 70 decibéis na distância de 4 metros;

Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente para atender a uma diária (12 horas);

Controle e nível de emissão de poluentes – O equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição estabelecidos pelos órgãos competentes.

 

3.3. ACESSÓRIOS

Cada Grupo Gerador deverá incluir:

50 metros de cabos anti-chamas, para cada “fase” e para o “Neutro”, sendo a bitola mínima de 95mm², com pontas devidamente demarcadas e terminais compatíveis com o

Termo de Referência de Material/Serviço 87651949         SEI SEI-350008/005466/2024 / pg. 1



equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos e devem estar em bom estado de conservação;

Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos a serem energizados, com barramentos para conexões e tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir
tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de equipamentos;

Bacia de Contenção, em caso de reservatório de combustível externo;

Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela legislação;

Ferramentas para eventuais manutenções no local do evento.

 

 

3.3. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

3.3.1. OCPM:

Desconexão e remoção do gerador antigo da base;
Instalação do novo gerador na base existente;
Conexão dos condutores do gerador ao QTA;
Comissionamento e recepção do equipamento.

3.3.2. ODPM I:

Construção de base para receber o gerador, caso necessário;
Emassamento e pintura das paredes da base, caso necessário;
Conexão dos condutores do gerador ao QTA;
Comissionamento e recepção do equipamento.

3.4. ESTIMATIVA DE CÁLCULO

A memória de cálculo para a solicitação de cada motor gerador foi baseada na seguinte análise: nas contas de luz do primeiro semestre de 2024 da OCPM e em
medições realizadas na ODPM I, nas características técnicas dos gerador hoje existente no OCPM, e na expectativa de que não haverá nenhum crescimento futuro.

A solicitação para aquisição de grupo motor gerador é fruto da necessidade de manter a capacidade de atendimento das diversas especialidades nestas unidades
de saúde bucal propiciando uma melhor qualidade de atendimento aos policiais militares e seus familiares.

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

4.1. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. Por se tratar de contratação de fornecimento pontual, o objeto já se apresenta dividido, cuja aquisição se dará por lotes, a fim de fazer acontecer a
solução parcelada, e evite a perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de concorrentes. A economia de escala acaba sendo favorecida por essa
modelagem, vez que ocorre aumento da competição e de competidores vencedores de cada um dos itens.

4.1.2. O futuro contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Termo de Referência.
4.1.3. Não poderão participar do certame as empresas que estejam reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,

qualquer que seja sua forma de constituição. Ademais, deve-se destacar que apesar de os serviços serem de naturezas distintas, o que se tem por objeto é a contratação de uma
empresa de gestão de mão de obra, portanto o que importa é que haja habilidade do CONTRATADO na gestão da mão de obra, inclusive porque as atividades do objeto dessa
contratação normalmente apresentam pouca complexidade.

4.1.4. Tal vedação deve-se ao fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual,
tampouco de grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade do certame.

4.2. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

4.2.1.  Prazo de Entrega: O prazo máximo de entrega deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da emisão da autorização de entrega do material
/equipamento.

4.2.2.  Forma de Aquisição : A SEPM fará a aquisição dos (02) grupos motor geradores, de acordo com a forma indicada no Termo de Referência.
4.2.3.  Local de entrega: Cada empresa vencedora do seu lote deverá fazer a entrega e a instalação no local abaixo:
O equipamento do lote 01 será entregue e instalado na Avenida dos Estados, s/nº - Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP 23050-101.
O equipamento do lote 02 será entregue e instalado na Rua Rua Clementino Fraga, 49 - Cidade Nova - RJ, CEP 20.230-250
 

4.2.4. Prazo e Condições de Garantia do Serviço:
O material ofertado deverá atender as descrições técnicas acima (itens 3.2 e 3.3) e oferecer garantia dos serviços realizados deveram ser de, no mínimo, 5

(cinco) anos, contados a partir da entrega definitiva.

A empresa contratada deverá observar para que cada serviço esteja em conformidade com as especificações indicadas no Termo de Referência.

A empresa contratada fica obrigada a fornecer os produtos e executar os serviços conforme elencadas no Termo de Referência, primando pela qualidade,
integridade, validade e funcionalidade dos serviços no ato da entrega.

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1.1.O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% de seu valor do Contrato.
5.1.2. O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia; e
III - fiança bancária.
5.1.3. Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:
5.1.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas;
5.1.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e
5.1.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo

CONTRATADO, quando couber.
5.1.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste

prazo de vigência.
5.1.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou

de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
5.1.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, o CONTRATADO apresentará, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia,
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na forma do item 5.1.2.
5.1.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:
5.1.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;
5.1.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
5.1.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 5.1.5 deste Contrato; e
5.1.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 5.1.3, observada a legislação que rege a matéria.
5.1.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
5.1.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
5.1.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuado pagamento de GRE - Guia de Recolhimento do Estado do Rio de Janeiro em favor do

CONTRATANTE, no site da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro, cujo valor será restituído ao CONTRATADO, na forma do item 5.1.16 deste Contrato.
5.1.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra
situação que exija a manutenção da condição disposta no item 5.1.1 desta cláusula.

5.1.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras
penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.

5.1.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
5.1.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.1.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar

sanções ao CONTRATADO.
5.1.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer

fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

5.1.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro,
atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

5.1.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou
quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

5.1.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no edital e neste Contrato.
Além da garantia contratual de execução, caso o Termo de Referência preveja a exigência de garantia do produto, deverão ser acrescidas as seguintes cláusulas:
5.1.18 Além da garantia contratual de execução, de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação possui previsão de

garantia do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
5.1.18.1 A garantia contratual de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

 

5.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.2.1. O contrato será gerido pela Seção de Contratos da Diretoria de Suprimentos de Saúde Bucal– DSSB/DGO/SEPM. Os mecanismos de comunicação a

serem estabelecidos entre o órgão ou entidade e a prestadora de serviços serão telefone, e-mail e ofício que poderá ser enviado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI);
5.2.1.1. Cada unidade contemplada com o equipamento designará uma equipe de fiscalização com competência legal para promover o acompanhamento e a

fiscalização do Contrato. A lista destes servidores está presente no anexo III;
5.2.2. O CONTRATADO deverá designar um representante legal da empresa com poderes para a resolução de possíveis ocorrências e quaisquer eventuais

problemas que possam surgir durante a vigência do Contrato, informando também endereços, telefones (fixo e celular), e- mail e outros meios de comunicação para contato
com o mesmo;

5.2.3. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
se submetem ao disposto no Termo de Referência e ao Edital, na forma do Decreto nº 48.817, de 2023.

 
5.2.7 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

  5.2.7.1. O recebimento dos equipamentos estará condicionado à observância de suas especificações técnicas, cabendo, a verificação, ao representante do
Contratante;

5.2.7.2. Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos, os materiais serão rejeitados pela Comissão de recebimento da SEPM;

5.2.7.3. A empresa CONTRATADA deverá realizar a entrega de FORMA ÚNICA.

5.2.7.4. Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e todas as demais despesas, serão de responsabilidade da empresa
contratada.

5.2.7.5. A pretensa aquisição deverá ser nova e entregue acondicionada em suas embalagens originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto
a sua originalidade e integridade, devendo estar acondicionada e embalada conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com
indicação do material contido, volume, data de fabricação e fabricante.

5.2.7.6. A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada pelos representantes da CONTRATANTE, indicado e oficializado pela autoridade competente,
em publicação específica, que efetivamente realizará sua análise dirigida a verificar se as especificações do bem atende às especificações do Termo de Referência.

5.2.7.7. A Comissão Técnica deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

5.2.7.8. A presença da fiscalização da SEPM não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

5.2.7.9. A Equipe indicada pela SEPM, composta pelo Gestor e Fiscais do contrato, reserva-se ao direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues,
se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme a descrição presente neste Termo de Referência, seus anexos e na proposta da licitante vencedora, devendo ser
substituídos na metade do prazo estipulado no item 4.2 do presente Termo de Referência, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.2.7.10. A Comissão formada por equipe indicada da SEPM terá como finalidade a verificação das especificações, quantidades, qualidade, prazos e preços.

5.2.7.11. Caberá aos servidores designados rejeitar totalmente, ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não
seja comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, bem como determinar prazo para substituição do material eventualmente fora das especificações, com
defeito de fabricação ou vício de funcionamento. Se aprovado, receberá os materiais, mediante termo circunstanciado.

5.2.7.12. Recebimento Provisório: Os bens serão recebidos provisoriamente, em até 5 (cinco) dias, a partir do recebimento do Objeto, pela comissão de
recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa fornecedora, modelo, especificações
técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos, através da emissão do Termo de Recebimento Provisório.

5.2.7.13. Recebimento Definitivo: Os bens serão recebidos definitivamente em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório, pelo
gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação.

 

5.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
5.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;
b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações,
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as

pessoas naturais incumbidas da administração;
g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo

18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.
 
5.3.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA
a) registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando a atividade assim o exigir;
b) Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços compatíveis com tal objeto;

c) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente;
d) O licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem

contratados, conforme exigido no item 10.6 do Anexo VII-A da IN n. 5/2017 do MPOG.
e) O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente de prestação

de serviços e a discriminação dos serviços executados e quantitativos de pessoal empregado;
f) Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is);
g) O licitante deverá comprovar a execução de serviços de terceirização pelo período mínimo de 3 (três) anos, conforme Acórdão n° 1214/2013 do TCU;
h) Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos prevista no item anterior, será aceito o somatório de atestados, sendo desprezados os períodos

concomitantes;
i) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou, se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se rmado

para ser executado em prazo inferior;
j) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;
 
5.3.3.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
Para fins de comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e social, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da

lei;
c) prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

c.2) Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente
ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações; ou, ainda, Certidão
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual;

c.2.1) Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e de Certidão Negativa de
Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o
caso, Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
 
5.3.4. ECONÔMICO FINANCEIRA
a) De acordo com o item nº 11.1 do Anexo VII – A, da IN nº 05/2017 do MPOG, a empresa contratada deverá apresentar:
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),

e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
c) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos

por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;
d) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

e) Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo II, de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta, não é superior ao patrimônio líquido do licitante, que
poderá ser atualizado na forma descrita na alínea "c" acima, observados os seguintes requisitos:

f) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e caso a diferença entre a
declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o
licitante deverá apresentar justificativas.

g) Certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

 

5.4. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus Anexos.

5.4.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

5.4.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

5.4.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

5.4.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento,
no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato.

5.4.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.

5.4.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à adoção de eventuais
medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

5.4.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.4.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
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igual período.

5.4.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, por uma única vez, por igual período.

5.4.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do
art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

5.4.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.4.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE

 

5.5. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.5.1.O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, dos seus Anexos, e no contrato assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5.5.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada.

5.5..1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

5.5.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

5.5.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência.

5.5.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

5.5.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.

5.5.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

5.5.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF.

5.5.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

5.5.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato.

5.5.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

5.5.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.5..1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

5.5.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

5.5.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

5.5.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação.

5.5.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

5.5.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

5.5..1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

5.5.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do
Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021.

5.5.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.

5.5.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

5.5..1.21 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato.

5.5.1.22. Registrar o fornecimento do GMG no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA/RJ) e apresentar aos fiscais do contrato a
ART do deste fornecimento;

5.5.1.23. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto adjudicado, inclusive fretes, seguros e descarregamento dos materiais,
desde a origem até sua entrega no local de destino.

5.5.1.24. Possuir a capacidade de produção e entrega dos bens, necessários à execução do objeto do contrato;
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5.5.1.25. Manter, durante a garantia, endereço e telefone para contato permanentemente atualizados.

5.5.1.26. Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto do presente instrumento, de forma que a qualidade do
material permaneça em perfeito estado de funcionamento.

5.5.1.27. Observar o uso obrigatório, pelos empregados da empresa, de EPI (Equipamentos de Proteção Individual).

5.5.1.28. Responder por acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda, por eventuais danos causados por terceiros, quando praticados, por
dolo, negligência, imperícia ou imprudência, diretamente por seus empregados na execução do ajuste, arcando, após regular processo administrativo, com a restauração,
substituição ou indenização, conforme o caso.

 

 

6 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no TR.
6.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no item anterior.
6.3. Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras previstas no artigo 67 da Lei n.º 14.133 de 2021, deverá ser exigida a comprovação de

aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento
e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

6.4. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o
objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que a empresa licitante , fabrica / forneceu ou fornece materiais compatíveis com tal objeto;

6.5. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente;
6.6. O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente do

fornecimento e a discriminação dos equipamentos fornecidos;
6.7. Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is);
6.8. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou, se decorrido, pelo menos, um ano do início do fornecimento, exceto se firmado

para ser executado em prazo inferior;
6.9. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos;
6.10. Declaração de realização ou não de vistoria, anexo I; e,
6.11. Para fins de habilitação, deverão ser observados ainda os artigos constantes no capitulo VI da Lei nº 14.133 de 2021.
6.12. O critério de aceitabilidade de preços será  a proposta de menor preço por lote.
 

7 – DO PAGAMENTO:

7.1. O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em 01 (uma) parcela, sendo efetuada mensal, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a
ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.

7.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro,
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso,
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.

7.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo
ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII,
do Decreto nº 48817/2023.

7.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado.

7.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento nos endereços abaixo:

O equipamento do lote 01 será entregue e instalado na Avenida dos Estados, s/nº - Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP 23050-101.
O equipamento do lote 02 será entregue e instalado na Rua Rua Clementino Fraga, 49 - Cidade Nova - RJ, CEP 20.230-250

7.5. Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 7.4, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as
abrangências de aplicação; e

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

7.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

7.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

7.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o
CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, no art. 29 do Decreto nº 48.817, de 2023, e no Termo de
Referência.

7.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

7.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE.

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.
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7.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de
atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos
mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

7.9. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo
ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da
Resolução SEFAZ nº 971/2016.

7.10. Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016, deste edital e do contrato,
suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.

 

 

 

8- MAPA DE RISCO
O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de
Concorrência Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, materializando-se no mapa de risco da contratação.

 

FASE – PLANEJAMENTO
 

RISCO DESCRIÇÃO DO
IMPACTO

AÇÃO PREVENTIVA
RESPONSÁVEL

AÇÃO DE
CONTIGÊNCIA
RESPONSÁVEL

1- Incorreta
identificação da

demanda

Instrução
processual
inadequada

Identificar corretamente os
setores responsáveis.

Verificar corretamente a
demanda.

Envolver os setores na instrução
inicial do processo, solicitando
ratificação ou retificação dos

objetos.

Quando detectado o
erro quanto a real
necessidade da

demanda, parar o
processo no estágio

em que se encontrar e
proceder com a
retificação dos

artefatos técnicos.

2- Falta de
designação ou

designação
incorreta de

responsáveis

Instrução
processual

inadequada.
Falha no

atendimento das
necessidades da

área
demandante.

Identificar corretamente os
setores responsáveis. Solicitar

indicação de responsáveis
técnicos e demandantes. As

indicações deverão ser
compostas por servidores com

conhecimento técnico do
objeto, de legislação pertinente
ao objeto e dos procedimentos

da contratação.

Análise prévia do
objeto a ser licitado,
direcionando para as
equipes responsáveis

acompanharem a
instrução processual.

4- Estimativa
inadequada de
quantitativo do

objeto a ser
licitado.

Falha no
atendimento

das necessidades
da

área demandante
do

serviço.
Impossibilidade

de
aditivo contratual

(acréscimo ou
supressão).

Adequado levantamento das
reais necessidades da área

demandante do serviço.
Envolver setores responsáveis

na instrução inicial do processo,
solicitando ratificação ou
retificação dos objetos.

Análise de
possibilidade de

aditivo contratual,
levando em

consideração a
porcentagem

estabelecida para
acréscimos ou

supressões do objeto
em questão.

5- Fracasso da
licitação

Atrasos da
execução

do objeto com
aumento da

depreciação do
imóvel

e indisposição
dos

ambientes de
trabalho.

Comprometimento
do

desenvolvimento
das

atividades futuras.

Realizar o adequado
levantamento das necessidades

de execução com preços
compatíveis e atualizados ao

valor de mercado.
Envolver setores responsáveis

na instrução inicial do processo,
solicitando ratificação ou
retificação dos objetos.

Formar grupo de
trabalho com

conhecimento técnico
e com experiência,

com conhecimento do
e condições

necessárias em editais

6- Impugnação
do edital

Atraso na
contratação

da empresa e
consequente

dificuldades para
o

setor demandante

Elaborar o edital corretamente.
Atentar as normas e legislações

vigentes ao elaborar o editar.
Compatibilizar informações com

o PB.

Treinamento da
equipe de apoio

    
 
 

 
 

FASE – GESTÃO CONTRATUAL E EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO
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RISCO DESCRIÇÃO DO
IMPACTO

AÇÃO
PREVENTIVA

RESPONSÁVEL

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA
RESPONSÁVEL

1- Execução do
objeto

contratual em
desacordo com

o Contrato

Falha no atendimento
das necessidades do
Contratante. Solução
diversa da proposta
nos instrumentos
convocatórios.

Fiscalização mensal a
ser

realizada pela
CONTRATANTE.

Determinação clara do
objeto contratual.

Capacitar
a equipe de

fiscalização do
contrato para

identificar
fraudes com maior

facilidade.

Durante a vigência do
contrato, instauração de

procedimento de
inadimplência contratual,
com vistas à aplicação de
penalidades contratuais.

2- Atrasos na
execução do
contrato ou

baixa
produtividade

Aumento do custo e
demora na entrega da

obra.
Descontinuidade dos

serviços.

Fiscalização mensal,
trimestral ou semestral

a ser
realizada pela

CONTRATANTE.

Durante a vigência do
contrato, instauração de

procedimento de
inadimplência contratual,
com vistas a aplicação das
penalidades contratuais.

3- Períodos de
chuva fora da

previsibilidade
local

Aumento de custos e
atraso no cronograma
por caso fortuito ou

força maior.

NÃO HÁ.
Caberá a CONTRATANTE
análise das circunstâncias

e ações possíveis.

4- Contratação
de empresa

sem
capacidade de

executar o
contrato

Dificuldades na
execução contratual,

com o não
cumprimento

adequado do objeto.

Realizar análise
criteriosa da

qualificação técnica e
econômico-financeira

da
empresa.

Avaliar adequadamente a
empresa.

5- Execução do
objeto em

desacordo com
o contrato

Não atendimento da
demanda do órgão.

Realização de gestão e
fiscalização adequada.

Capacitação da equipe de
fiscalização.

6- Falta de
pagamento à
contratada

Insatisfação da
contatada.

Descumprimento
contratual.

Realizar a análise
prévia do

orçamento.
Realizar

gerenciamento e
controle do orçamento
destinado ao contrato.

Verificar periodicamente
o desempenho financeiro
do contrato e capacidade
de desembolso do órgão

 
Os fatores de risco elencados acima que se caracterizarem como risco do empreendimento, correram por conta do Contratado até o momento de entrega da

obra,devendo estar previstos no Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), em item único e próprio, visto que o BDI é o elemento orçamentário destinado a cobrir as despesas não
diretamente relacionadas à execução do objeto Contratado, como a cobertura de riscos eventuais do empreiteiro.

No caso de atrasos na execução do contrato caso fique constatado culpa exclusiva do CONTRATADO deve ser providenciada a dedução dos serviços previstos
no cronograma físico-financeiro e, se for o caso providenciar o devido ressarcimento. Ademais, visando à prevenção da ocorrência de atrasos deverá constar dos demais
artefatos da contratação prazos para verificação de eventuais atrasos no período a ser definidos em 06 meses, levando em consideração a vigência contratual.

O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução contratual, de modo que seja possível visualizar o acompanhamento da programação feita
para a obra, em casode atrasos significativos deverá ser providenciado termo aditivo para atualizá-lo.

 
 

9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1 Constitui infração administrativa, a prática pelo FORNECEDOR, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o
certame;

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

9.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

9.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

9.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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9.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 O FORNECEDOR que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

9.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 9.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

9.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 9.1.1 a 9.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 9.1.1, incidente sobre o valor do Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.7, incidente sobre o valor do Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 9.1.8 a 9.1.12, incidente sobre o valor do Contrato;

9.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 9.2.2 será o valor anual estimado da
contratação.

9.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
Contrato.

9.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o
procedimento previsto no item 9.13.

9.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a
11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará o FORNECEDOR, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder
o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979,
respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

9.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento)
sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento).

9.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão
contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

9.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

9.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 10 %
do valor do Contrato.

9.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art.
412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

9.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 1

9.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

9.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;

9.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

9.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, na
forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

9.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os
dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o
prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

9.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento
estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

9.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

9.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único,
do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

9.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.

9.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os
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requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

9.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

9.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei
nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

9.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

9.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, em
decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema
eletrônico de contratações do Estado.

9.11.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do
Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das
comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

9.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de
aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos
seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

9.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à
Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

9.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR e da garantia prestada,
deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

9.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na
forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

9.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008,
sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

10 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Cláudio Seixas Amorim - Assistente de Infraestrutura da DGS / SEPM - Eng. Eletricista  - CREA RJ 2000107328.
8.2. Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste TR poderão ser esclarecidas junto à INFRA/DGS 3° andar do QG/PMERJ - sito à Rua

Evaristo da Veiga 78 - Centro - Rio de Janeiro - RJ.
 

11 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
O objeto desta contratação não apresenta aspectos ou impactos ambientais relevantes, portanto será anexado ao processo termo de inexigibilidade ambiental.

 

12 - ANEXOS
 

 
ANEXO I – MODELO DE TERMO DE VISTORIA

 
Declaro, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO XX/SEPM que a empresa inscrita no CNPJ nº xxx, sediada no endereço xxx, por intermédio do

Sr. (a) (nome representante legal ou procurador), vistoriou dentro do prazo os locais onde serão prestados os serviços objeto do Pregão Eletrônico / e tomou conhecimento das
condições e dificuldades que possam oferecer para sua perfeita execução. Declaro que a vistoria foi devidamente acompanhada por servidor designado pela Secretaria de
Estado de Polícia Militar.

(Local), _________de_________ de 20___
 

___________________________________________
(Assinatura do representante legal ou procurador)

 
Nome do representante legal ou procurador
(Número da Carteira de Identidade e CPF)

 
 

OU
 
 

DECLARAÇÃO - PLENO CONHECIMENTO

Declaro que a empresa_________________________ , sediada à________________________ , CNPJ N°: ____________________, telefone ______________, não teve
interesse em realizar a vistoria nos locais ondeserão executados os serviços Objeto do Pregão Eletrônico ______________________________________, se responsabilizando
por todas as consequências por este ato.

Local, ______________de ____________de 20_________ .
 

___________________________________________
(Assinatura do representante legal ou procurador)

 
Nome do representante legal ou procurador
(Número da Carteira de Identidade e CPF)

Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel timbrado da empresa.

 

 

ANEXO II: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Declaro que a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº________ , inscrição estadual n° ____________, estabelecida em
_____________________________________________________________________________________________________ possui os seguintes contratos firmados com a
iniciativa privada e a Administração Pública:
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Nome do Órgão/Empresa  Vigência do Contrato Valor total do Contrato
_____________________  _________________ _________________

 
_____________________  _________________ _________________

 
_____________________  _________________ _________________

 
_____________________  _________________ _________________

 
 

Valor total dos Contratos R$ __________________________________ 
 
 

Local e data
 

_____________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Observação:
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos

vigentes.
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um

doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1

Valor total dos contratos *

 
Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 1. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do

Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar
justificativas. Fórmula de cálculo:

 

 
ANEXO III – GESTORES E FISCAIS

 
 

9.1. Gestores 
 

MAJ PM RG 76.823 BERNARDO BALARIN MARTINHO DA ROCHA - Gestor de Contrato DSSB/DGO

1ºTEN PM RG 64.323 FLÁVIO DA SILVA PEREIRA - Gestor de Contrato Substituto DSSB/DGO

 

9.2. Fiscais
1ºTEN PM RG 64.355 CLAUDIA CRISTINA LOIO AMENTA - Fiscal OCPM

SUBTEN PM RG 76.451 LUIZ FILIPE MOURA ALVES - Fiscal OCPM

  1º SGT PM RG 69.648 FLÁVIO GONÇALVES NOGUEIRA - Fiscal de Contrato OCPM

 

  MAJ SÉRGIO ROSSE- ID 4193169-6 - Fiscal de Contrato ODPM I

TEN VIVIANE MARIA DA SILVA ID 2249497-9 - Fiscal ODPM I

 

 

ANEXO IV – PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E PREÇO UNITÁRIO
 

ITEM CÓDIGO e
ID SIGA DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

1 6125.002.0002
(ID - 008331)

 

GRUPO GERADOR,ACIONAMENTO: MOTOR DIESEL, NUMERO FASES: TRIFASICO, TENSAO
ALIMENTACAO: 127/220 V, FREQUENCIA: 60 HZ, ROTACAO: 1800, ESCOVA: COM ESCOVA, TIPO

PARTIDA: ELETRICA, POTENCIA: 75 KVA

 

UN 1

2
6125.002.0030

(ID - 178424)

 

GRUPO GERADOR,ACIONAMENTO: MANUAL / AUTOMATICO, NUMERO FASES: TRIFASICO, TENSAO
ALIMENTACAO: 127/220 V, FREQUENCIA: 60 HZ, ROTACAO: 1800 RPM, ESCOVA: SEM ESCOVA,

TIPO PARTIDA: AUTOMATICA, POTENCIA: 220KVA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 1

Para a ODPM I um gerador com capacidade de 75 kVA (item 1) e para OCPM um gerador de 220 kVA (item 2), conforme relatório 82773327.

 

Termo de Referência de Material/Serviço 87651949         SEI SEI-350008/005466/2024 / pg. 11



1. O valor máximo aceitável para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, é de R$ 533.702,78 (quinhentos e trinta e três mil setecentos e dois reais e setenta e
oito centavos), valor com desoneração. A planilha orçamentária detalhada está no ANEXO VI, juntamente com o valor sem desoneração;

2. No valor acima mencionado, constantes da planilha orçamentária já está incorporado o 13% de BDI (Benefícios Diretos Indiretos), conforme Boletim de custos EMOP;

3. Os orçamentos tiveram como base o Sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção - SINAPI - com referência técnica 08/2024 e Boletim de Preços e
Catálogo de referência da EMOP, Boletim Mensal de Custos 08/2024, diretrizes encontradas no Decreto de n°48.929 de 25 de janeiro de 2024.

 
Rio de Janeiro, 14 de junho de 2024

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Seixas Amorim, Engenheiro, em 21/11/2024, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e
29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Sergio de Freitas Salles de Azeredo, Engenheiro, em 21/11/2024, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 87651949 e o código CRC 91FC8ED4.

Referência: Processo nº SEI-350008/005466/2024 SEI nº 87651949

Rua Evaristo da Veiga, Nº 78 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-040
Telefone: 2333-2686   
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